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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 4.605, DE 05 DE MAIO DE 2022
(que designa fiscal para acompanhamento 
da execução do Contrato nº 65/2022)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeado o servidor público municipal PAULO 
FERREIRA TOZATO para fiscalizar a execução do Contrato nº 
65/2022, oriundo do Pregão Eletrônico nº 45/2022, cujo objeto 
é a contratação dos serviços de seguro total (colisão, incêndio, 
roubo e furto) para veículos que compõem a frota do Município 
de Pederneiras.

Artigo 2º. O referido servidor, na condição de fiscal, 
deverá certificar-se que as condições estabelecidas em edital, 
contrato e na proposta vencedora estejam sendo cumpridas 
durante sua execução, para que os objetivos da licitação 
sejam preservados e efetivamente concretizados.

Artigo 3º. O servidor deverá ainda zelar pelo bom 
andamento dos serviços pactuados, mediante as atividades 
de acompanhamento, orientação, avaliação e controle das 
atividades, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratual.

Parágrafo Primeiro: Quando constatados defeitos ou falhas 
de execução, o fiscal deverá rejeitar os serviços que estejam 
em desacordo com as especificações do objeto contratado, 
determinando o que for necessário para regularizar os defeitos 
observados, através de notificação por escrito à Contratada, 
com prova de recebimento da mesma, observando sempre as 
condições previstas no contrato e no edital do certame para 
a sua regularização, inclusive quanto aos prazos para o seu 
saneamento.

Artigo 4º. O fiscal deverá receber e encaminhar as faturas, 
devidamente atestadas, ao setor competente, para que o 
pagamento ocorra conforme o estabelecido no edital e no 
contrato.

Artigo 5º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 05 de maio de 2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

PORTARIA Nº 4.615, DE 12 DE MAIO DE 2022
(que designa Equipe Técnica de Avaliação 
de materiais de escolares e para escritório)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Ficam nomeados, para integrar a EQUIPE 
TÉCNICA DE AVALIAÇÃO, os seguintes servidores:

CASSIANA JOBSTRAIBIZER MAZZO 

DEVANILDA TERESINHA GASPARINI 

NATÁLIA PATRÍCIA MANTUAN ROMA 

REGINALDO SOARES DA SILVA 

VIVIANI REGO VECHI

Artigo 2º. A Equipe de que trata o artigo 1º terá a finalidade 
de proceder à avaliação das amostras dos produtos cotados 
pelos participantes do Pregão Eletrônico nº 51/2022, que têm 
por objeto aquisição de materiais escolares e para escritório.

Artigo 3º. A Equipe após avaliar as amostras elaborará 
laudo acerca da aceitabilidade dos produtos, de acordo com 
as especificações constantes dos respectivos Editais e Anexo 
I – Especificações Técnicas.

Artigo 4º. O laudo com o resultado da análise das amostras 
deverá ser expedido e entregue a Pregoeira com antecedência 
tal, de forma que o processamento do pregão ocorra na forma 
cronológica prevista no edital.

Artigo 5º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 12 de maio de 2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4.617, DE 16 DE MAIO DE 2022
(que designa fiscal para acompanhamento 
da execução do Contrato nº 69/2022)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeado o servidor público municipal 
ROBINSON LUÍS CAMPANHÃ para fiscalizar a execução do 
Contrato nº 69/2022, oriundo do Pregão Eletrônico nº 23/2022, 
cujo objeto é a aquisição de 01 (um) caminhão com coletor/
compactador de lixo, novo, zero km.

Artigo 2º. O referido servidor, na condição de fiscal, 
deverá certificar-se que as condições estabelecidas em edital, 
contrato e na proposta vencedora estejam sendo cumpridas 
durante sua execução, para que os objetivos da licitação 
sejam preservados e efetivamente concretizados.
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Artigo 3º. O servidor deverá ainda zelar pelo bom 
andamento dos serviços pactuados, mediante as atividades 
de acompanhamento, orientação, avaliação e controle das 
atividades, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratual.

Parágrafo Primeiro: Quando constatados defeitos ou falhas 
de execução, o fiscal deverá rejeitar os serviços que estejam 
em desacordo com as especificações do objeto contratado, 
determinando o que for necessário para regularizar os defeitos 
observados, através de notificação por escrito à Contratada, 
com prova de recebimento da mesma, observando sempre as 
condições previstas no contrato e no edital do certame para 
a sua regularização, inclusive quanto aos prazos para o seu 
saneamento.

Artigo 4º. O fiscal deverá receber e encaminhar as faturas, 
devidamente atestadas, ao setor competente, para que o 
pagamento ocorra conforme o estabelecido no edital e no 
contrato.

Artigo 5º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 16 de maio de 2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

PORTARIA Nº 4.618, DE 16 DE MAIO DE 2022
(que dispõe sobre a nomeação de 
pregoeiro oficial e equipe de apoio, para 
a realização do pregão por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da 
informação no âmbito da Administração 
Municipal de Pederneiras/SP, a que se 
refere o § 1º do artigo 2º, da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dá 
outras providências)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º - Em consonância com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, fica designado o 
PREGOEIRO OFICIAL e a EQUIPE DE APOIO, conforme 
quadro abaixo, para compor a equipe que irá proceder à estrita 
obediência ao Decreto Municipal nº 4.011, de 02 de junho de 
2014, que regulamenta e define normas e procedimentos 
relativos à modalidade de licitação denominada de PREGÃO 
ELETRÔNICO, no âmbito da Administração Municipal, que 
ficará assim composta:

PREGOEIRO OFICIAL

CENDY BIAZUZO RAMOS

JOCELENE CANATO BOTERO

MARINA DE OLIVEIRA MACIEL

RAFAELA MOURA LEITE

SILMARA FERNANDES

EQUIPE DE APOIO

ALAN DE MOURA LIMA

ALINI CARVALHO TONETTI

CARLOS ALBERTO POMPOLIN

CENDY BIAZUZO RAMOS

DIÓGENES MAGALHÃES

GISLAINE CONSTANTINO CAMILLI

ÍVINA ANTONIELA ZATTONI

JOCELENE CANATO BOTERO

KEVIN RAMOS

MARINA DE OLIVEIRA MACIEL

PAULO FERREIRA TOZATO

RAFAELA MOURA LEITE

SILMARA FERNANDES

MARINA MINATEL AVANTE FREITAS

VIVIANI REGO VECHI

Parágrafo único: Em cada licitação deverá atuar pelo 
menos 02 (dois) membros da equipe de apoio acima.

Artigo 2º - Os servidores nomeados com a dupla função de 
pregoeiro e equipe de apoio, não poderão atuar numa mesma 
licitação nestas duas funções.

Artigo 3º - Todos os membros integrantes da equipe 
exercerão suas atividades gratuitamente, sem qualquer ônus 
para os cofres públicos municipais.

Artigo 4º - As atividades a serem desenvolvidas pelos 
servidores designados serão consideradas como serviços 
relevantes prestados ao Município de Pederneiras.

Artigo 5º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 16 de maio de 2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

PORTARIA nº 4.624 de 17 de maio de 2022
(Que altera nomeação de servidor para 
Função Gratificada)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica alterada a nomeação da servidora municipal 
ANDREA VALEJO DE SOUZA CHUICHMAM, matrícula 
funcional nº 22552, para exercer a Função Gratificada de 
Diretora de Unidade de Saúde do “Centro de Atenção e Saúde 
da Mulher”.

Artigo 2º. A servidora continuará a fazer jus a gratificação 
de 30% (trinta por cento) sobre seus vencimentos, de acordo 
com a Lei Complementar n.º 3.833 de 13/05/2022 que alterou 
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a Lei Complementar n.º 3.6063/2013, enquanto perdurar a sua 
designação.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Portaria Municipal n.º 3.699/2017.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 17 de maio de 
2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

PORTARIA nº 4.625 de 17 de maio de 2022
(Que altera nomeação de servidor para 
Função Gratificada)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica alterada a nomeação da servidora municipal 
MARIA HELENA PAVANINI VERONEZE, matrícula funcional 
nº 22534, para exercer a Função Gratificada de Diretora da 
Estratégia de Saúde da Família “Julio Bertolini”.

Artigo 2º. A servidora continuará a fazer jus a gratificação 
de 30% (trinta por cento) sobre seus vencimentos, de acordo 
com a Lei Complementar n.º 3.833 de 13/05/2022 que alterou 
a Lei Complementar n.º 3.6063/2013, enquanto perdurar a sua 
designação.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Portaria Municipal n.º 3.745/2017.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 17 de maio de 
2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

PORTARIA nº 4.626 de 17 de maio de 2022
(Que altera nomeação de servidor para 
Função Gratificada)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica alterada a nomeação do servidor municipal 
FABIANO APARECIDO BARBOZA, matrícula funcional nº 
24131, para exercer a Função Gratificada de Responsável 
Técnico da Estratégia de Saúde da Família “Dr. Joaquim 
Cortegoso”.

Artigo 2º. O servidor passará a fazer jus a gratificação de 
50% (cinquenta por cento) sobre seus vencimentos, de acordo 
com a Lei Complementar n.º 3.833 de 13/05/2022, enquanto 
perdurar a sua designação.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Portaria Municipal n.º 3.118/2014.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 17 de maio de 
2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

PORTARIA nº 4.627 de 17 de maio de 2022
(Que altera nomeação de servidor para 
Função Gratificada)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica alterada a nomeação da servidora municipal 
GRAZIELA CRISTIANE GAZIRO, matrícula funcional nº 23937, 
para exercer a Função Gratificada de Responsável Técnica 
da Estratégia de Saúde da Família “Waldomiro Fernandes 
Mateus”.

Artigo 2º. A servidora passará a fazer jus a gratificação de 
50% (cinquenta por cento) sobre seus vencimentos, de acordo 
com a Lei Complementar n.º 3.833 de 13/05/2022, enquanto 
perdurar a sua designação.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Portaria Municipal n.º 4.517/2022.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 17 de maio de 
2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

PORTARIA nº 4.628 de 17 de maio de 2022
(Que altera nomeação de servidor para 
Função Gratificada)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica alterada a nomeação da servidora municipal 
PAULA GOMES DA SILVA, matrícula funcional nº 24368, para 
exercer a Função Gratificada de Responsável Técnica da 
Estratégia de Saúde da Família “Florindo da Silva”.

Artigo 2º. A servidora passará a fazer jus a gratificação de 
50% (cinquenta por cento) sobre seus vencimentos, de acordo 
com a Lei Complementar n.º 3.833 de 13/05/2022, enquanto 
perdurar a sua designação.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Portaria Municipal n.º 4.518/2022.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 17 de maio de 
2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal
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Portaria nº. 4.630 de 20 de maio de 2022.
(Que dispõe sobre a Designação de 
Gestor Municipal do convênio entre 
está Prefeitura e a Secretaria de 
Desenvolvimento Regional do Governo 
do Estado de São Paulo)

Ivana Maria Bertolini Camarinha Prefeita Municipal de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

		  RESOLVE, pela presente portaria designar 
a Senhora APARECIDA DE FÁTIMA ANDRADE LACERDA, 
contadora da Prefeitura, C.R.C. nº. 1SP 289320/O-9 para 
exercer a função de GESTORA do convênio nº. 100287/2022 
firmado com a Secretaria de Desenvolvimento Regional do 
Governo do Estado de São Paulo, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO.

	 Prefeitura Municipal de Pederneiras, 20 de maio de 
2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal de Pederneiras

Atos de Pessoal

Atos

ATO nº 587 de 20 de Maio de 2022.
(Que autoriza contratação de aprovada 
em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso 
Público 002/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

CONSIDERANDO Ofício 160/2022 da Secretaria Municipal 
de Educação solicitando a contratação para o emprego 
relacionado abaixo;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder a contratação de candidata concursada, 
conforme segue:

Classif. Emprego Nome

31 Auxiliar de Serviços Rhanny Ariadne Góes Maciel

ARTIGO 2º - A mencionada acima deverá comparecer na 
Secretaria Municipal de Administração no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta data.

 Prefeitura Municipal de Pederneiras, 20 de Maio de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

Outros atos

COMUNICAÇÃO
ILMA SRA.

LARISSA ANGELICA CANDIDO JACOBINI SARDINHA

CPF: 370.663.698-07

RG: 40.126.409-9

		  De acordo com a Convocação Concurso 
Público 002/2019 para o emprego de CUIDADOR, expedida 
em 11 de abril de 2022 e ciência por escrito do aprovado em 
26 de abril de 2022, fica Vossa Senhoria comunicada que sua 
posse foi indeferida por não ter cumprido o mencionado item 
“IX – DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO” do Edital de 
Concurso Público nº 002/2019. Abaixo, citamos especialmente 
item 9.3, onde se lê:

“9.3 O convocado terá o prazo máximo e improrrogável de 
30 dias contados da data de convocação para tomar posse, 
munido inclusive do Atestado de Saúde Ocupacional emitido 
pelo Serviço Médico Pericial da Prefeitura Municipal de 
Pederneiras”.

Pederneiras - SP, em 19 de maio de 2022.

Daniel César Peroso

Secretário Municipal de Administração
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Convocação

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilma Sra. RHANNY ARIADNE GÓES MACIEL (31ª colocada) 
CPF: 516.239.828-47 
RG: 622282979 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de AUXILIAR DE SERVIÇOS, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 27 DE MAIO DE 
2022, às 09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu 
processo de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência - Cópia 
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 20 de Maio de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 
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Licitações e Contratos

Extrato

CONTRATO Nº 65/2022. CONTRATANTE: Município de 
Pederneiras. CONTRATADA: Gente Seguradora S.A. OBJETO: 
Contratação dos serviços de seguro total (colisão, incêndio, 
roubo e furto) para veículos que compõem a frota do Município 
de Pederneiras. VALOR TOTAL: R$ 9.667,58. ASSINATURA: 
05/05/2022. VIGÊNCIA: 12 meses. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. PROPONENTES: 02.

Pederneiras, 05 de maio de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

CONTRATO Nº 73/2022. CONTRATANTE: Município 
de Pederneiras. CONTRATADA: Air Liquide Brasil Ltda. 
OBJETO: Fornecimento continuado de oxigênio medicinal, 
acompanhado dos acessórios e cilindros de oxigênio, para 
pacientes do programa de oxigenoterapia domiciliar do 
município, submetidos à oxigenoterapia domiciliar prolongada. 
VALOR TOTAL: R$ 10.200,00. ASSINATURA: 19/05/2022. 
VIGÊNCIA: 12 meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
PROPONENTES: 01.

Pederneiras, 19 de maio de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 01/2022
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Petroexpress Distribuidora de Combustíveis e 
Derivados de Petróleo Ltda. OBJETO: Reequilíbrio do preço 
do óleo diesel S-500, que passa de R$ 5,753 para R$ 6,116 
por litro. ASSINATURA: 18/05/2022. Ficam mantidas todas 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no referido 
contrato.

Pederneiras, 18 de maio de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 91/2020.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Priscila Angélica Souza de Almeida ME. 
OBJETO: Acréscimo de 17% do valor constante no item 2.1 da 
Cláusula 2ª do Contrato nº 91/2020. VALOR DO ACRÉSCIMO: 
R$ 1.618,74. VALOR TOTAL: R$ 11.140,74. ASSINATURA: 
19/05/2022. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 19 de maio de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 58/2019.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Rede Associada de Radiodifusão Ltda. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
por mais 03 meses, com atualização dos preços pelo índice 
IPC-Fipe em aproximadamente 10,96%. ASSINATURA: 
06/05/2022. VALOR TOTAL: R$ 44.132,34. Ficam mantidas 
todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
referido contrato.

Pederneiras, 06 de maio de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2022 
OBJETO: Aquisição de feijão carioca. ENCERRAMENTO: 

03/06/2022, às 9:00 hs. O Edital completo encontra-se 
disponível nos sites www.comprasgovernamentais.gov.br 
e www.pederneiras.sp.gov.br  e na Secretaria de Compras 
e Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações 
na Prefeitura, através do telefone (14) 3283-9576, com o 
responsável pelas licitações. Pederneiras, 20 de maio de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal7

Atas de registro de preço

DESPACHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 390/2021

Conforme documentos encartados no processo licitatório 
referente ao Pregão Eletrônico nº 115/2021, fica cancelado o 
item 04 da Ata de Registro de Preços nº 390/2021, firmada 
em 08/10/2021 com a empresa Nutricionale Comércio de 
Alimentos Ltda. Pederneiras, 19 de maio de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

DESPACHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 398/2021

Conforme documentos encartados no processo licitatório 
referente ao Pregão Eletrônico nº 115/2021, ficam cancelados 
os itens 02 e 09 da Ata de Registro de Preços nº 398/2021, 
firmada em 19/10/2021 com a empresa Nutricionale Comércio 
de Alimentos Ltda. Pederneiras, 19 de maio de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

DESPACHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 400/2021

Conforme documentos encartados no processo licitatório 
referente ao Pregão Eletrônico nº 116/2021, fica cancelado o 
item 14 da Ata de Registro de Preços nº 400/2021, firmada 
em 05/11/2021 com a empresa Nutricionale Comércio de 
Alimentos Ltda. Pederneiras, 19 de maio de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2022
PROCESSO Nº 4595/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos dezesseis (16) dias do mês de maio do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito
a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assisti -
da, e a empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA por seu representante legal, acordam proceder, nos ter-
mos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do
edital de Pregão Eletrônico nº 41/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especificações Marca Vr. Unit Valor Total

01 6.000 FR

óleo  comestível,  de  soja,  refinado,  tipo  1,
obtido  de  espécie  vegetal,  isento  de
ranço  e  substâncias  estranhas,
acondicionado em embalagens 900 ml (latas
ou pets), com validade mínima de 05 meses
a  partir  da  data  de  entrega  e  suas
condições  deverão  estar  de  acordo com a
NTA-50  (Decreto  12.486  de
20/10/78). Conter na embalagem impresso
de  forma  indelével:  marca,  nome
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do
lote,  data  de  fabricação,  validade,
peso, composição, telefone do SAC (serviço
de atendimento ao consumidor). 

Coamo R$ 10,43 R$ 62.580,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data
do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no
horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta
cidade de Pederneiras.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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3  -  Correrão  por  conta  da  contratada  todas  as  despesas  de  embalagem,  seguros,  transporte,  carga  e
descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  -  O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial  sempre que solicitado pelo
responsável  pelo acompanhamento e recebimento deste  registro de preços e,  ainda,  na  hipótese de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

5 - Os itens 04 e 05 deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se,
ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  -  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 -  O pagamento será  efetuado em 20 (vinte)  dias,  contados da data  da  entrega efetiva  de todos os
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente,
após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da  Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6  -  As  multas  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório  e  conseqüentemente  o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu
ato punível venha a acarretar à Administração.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de  recuperação  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo  de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas  nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal
n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  –  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na  proposta,  em  virtude  da
redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,  comprovar  o  desequilíbrio  econômico  -
financeiro.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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9.1  –  A  comprovação  deverá  ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de  preço  de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os pratica -
dos no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra
dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais
para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo
75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas
exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará
sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização
de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93,
além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

              Pederneiras, 16 de maio de 2022.

VALÉRIA CRISTINA BERTAGNA BUTOLO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 057.281.588-38 Prefeita Municipal

Comercial João Afonso Ltda

JOÃO AFONSO BERTAGNA

CPF nº 095.767.578-00

Comercial João Afonso Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



13Sexta-feira, 20 de maio de 2022 Ano V | Edição nº 1052DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

Homologação / Adjudicação

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP
 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00054/2022 
 

Às 15:38 horas do dia 19 de maio de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
6847/2022, Pregão nº 00054/2022. 

 
Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Papel para impressão formatado
Descrição Complementar: Papel Para Impressão Formatado Tipo: Sulfite/Apergaminhado/Ofício , Tamanho (C X L):
297 X 210 MM, Gramatura: 75 G/M2, Cor: Branco , Característica Adicional: Ph Alcalino
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6.113 Unidade de fornecimento: Embalagem 500 FL
Valor Máximo Aceitável: R$ 120.426,1000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: C.A.C. COMERCIO DE PAPEIS LTDA. , pelo melhor lance de R$ 111.256,6000 , com valor
negociado a R$ 110.034,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 19/05/2022
11:43:56 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: C.A.C. COMERCIO DE
PAPEIS LTDA., CNPJ/CPF: 02.282.485/0001-89, Melhor lance: R$

111.256,6000, Valor Negociado: R$ 110.034,0000

Homologado 19/05/2022
15:38:07

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

PODER LEGISLATIVO

Relatório de Gestão Fiscal

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAI/2021 A ABR/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL

MAI/2021 JUN/2021 JUL/2021 AGO/2021 SET/2021 OUT/2021 NOV/2021 DEZ/2021 JAN/2022 FEV/2022 MAR/2022 ABR/2022

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(últimos 12
meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

73.765,42 72.036,16 69.045,00 80.478,83 67.872,55 78.138,41 146.701,08 72.628,52 84.799,86 73.987,29 78.523,23 976.610,90 0,0078.634,55Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Contratação Temporária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)

46.954,44 46.954,44 46.954,44 46.954,44 46.954,44 46.258,94 47.066,78 46.954,44 46.954,44 46.954,44 46.954,44 562.870,12 0,0046.954,44Remuneração de Agentes Políticos
33.549,91 33.797,55 33.368,17 34.669,63 32.988,26 33.836,26 52.348,13 43.277,98 36.231,19 34.944,98 35.331,36 438.913,84 0,0034.570,42Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

154.269,77 152.788,15 149.367,61 162.102,90 147.815,25 158.233,61 246.115,99 162.860,94 167.985,49 155.886,71 160.809,03 1.978.394,86 0,00160.159,41  SUBTOTAL ( I )
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  SUBTOTAL ( II )

154.269,77 152.788,15 149.367,61 162.102,90 147.815,25 158.233,61 246.115,99 162.860,94 167.985,49 155.886,71 160.809,03 1.978.394,86 0,00160.159,41  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

196.389.191,75RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

196.389.191,75RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
1.978.394,86 1,01DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

11.783.351,51 6,00LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
11.194.183,93 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
10.605.016,36 5,40LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64

2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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